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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE  OMISSÃO.  INOCORRÊNCIA.  REITERAÇÃO  DOS  ARGUMENTOS.
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E PREQUESTIONAMENTO
EM SEDE DE EMBARGOS. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.

1.  Os  embargos  de  declaração  que,  a  pretexto  de  sanar  inexistente  omissão,
instauram nova discussão a respeito de matéria expressa e coerentemente decidida
pelo acórdão embargado hão de ser rejeitados.

2. Fundamentando a decisão de forma clara e suficiente, não está o juiz obrigado a
se pronunciar sobre todas as teses e dispositivos legais suscitados pelo recorrente.
Precedentes do STF, do STJ e deste Tribunal de Justiça.

VISTOS,  examinados,  relatados  e  discutidos  os  presentes  Embargos
Declaratórios  na  Remessa  Necessária n.°  0044491-21.2011.815.0000,  em  que
figuram como Embargante o Estado da Paraíba e como Embargado Elenilton da
Silva Pereira.

ACORDAM os Membros da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, seguindo o voto do Relator, à unanimidade,  em
conhecer dos Embargos de Declaração e rejeitá-los.

VOTO.

O Estado  da  Paraíba,  nos  autos  da  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  c/c
Repetição de Indébito em desfavor dele ajuizada por  Elenilton da Silva Pereira,
opôs  Embargos  de  Declaração,  contra  o  Acórdão  de  f.  118/120,  que  deu
provimento  parcial  à  Remessa  Necessária,  determinando  a  reintegração  do
Embargante à lide e condenando-o à suspensão dos descontos previdenciários sobre
as gratificações previstas no art.  57, VII da Lei n.º 58/03 – PM.VAR, POG.PM,
BOMB.PM, e as de insalubridade, Plantão Extra - MP 155/10, de magistério, de
função,  de  atividades  especiais  temporárias,  e  sobre  o  auxílio-alimentação,  e,
solidariamente  com  a  PBPREV,  à  restituição  dos  valores  indevidamente
descontados sobre estas parcelas, observada a prescrição quinquenal.

Em  suas  razões,  f.  122/126,  sustentou  que  o  Acórdão  embargado  foi



omisso ao não se manifestar acerca da aplicação dos arts.  111, inciso II,  e 176,
ambos  do  Código  Tributário  Nacional,  os  quais  dispõem que  para  se  conceder
isenção  de  tributo  se  faz  necessário  haver  lei  que  a  autorize  expressamente,
alegando não ser lícito, através de construção hermenêutica, estender ou reduzir a
base imponível do tributo.

Aduziu que a Lei nº 10.887/2004 prevê que a contribuição previdenciária
deve incidir sobre o total da remuneração percebida pelo contribuinte, acrescida das
vantagens pecuniárias e outros adicionais, estatuindo o rol taxativo das parcelas a
serem excluídas da incidência.

Pugnou  pelo  acolhimento  dos  Aclaratórios  para  que  seja  corrigido  o
suposto  defeito  indicado  e  prequestionados  os  dispositivos  apontados,
possibilitando a interposição de Recurso à Instância Superior.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos Embargos.

O Acórdão embargado enfrentou de  forma expressa,  clara  e  coerente  a
questão,  concluindo pela  legalidade da incidência de contribuição previdenciária
apenas  sobre  os  anuênios,  devendo  ser  suspensos  os  descontos  previdenciários
sobre  as  gratificações  previstas  no  art.  57,  VII  da  Lei  n.º  58/03  –  PM.VAR,
POG.PM,  BOMB.PM,  e  as  de  insalubridade,  Plantão  Extra  -  MP 155/10,  de
magistério,  de  função,  de  atividades  especiais  temporárias,  e  sobre  o  auxílio-
alimentação, tendo analisado detida e separadamente cada parcela, como se observa
no seguinte excerto:

O Anuênio, conforme se observa no art. 2.º, II, “a” da Lei n.º 5.701/93,
integra a estrutura remuneratória, sendo, por conseguinte, passível do desconto
impugnado, porquanto compõe os proventos de aposentadoria.

Em  relação  às  gratificações  previstas  no  art.  57,  VII,  da  Lei
Complementar nº 58/03, esta Quarta Câmara, amparada pelo entendimento do
STF  (AI  n.º  712880  AgR/MG,  Rel.  Min.  Ricardo  Lewandoswski,  Primeira
Turma,  26.05.2009),  entende  que,  por  possuírem  natureza  transitória,  sendo
desprovidas de caráter remuneratório e habitual, nos termos do art. 67 da mesma
Lei, sobre elas não incide a contribuição previdenciária1.

1 RECURSO  OFICIAL  E  APELAÇÕES.  AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DE  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ENTE  ESTATAL.  RECONHECIMENTO.
INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOMENTE SOBRE AS VERBAS HABITUAIS
COM  CARÁTER  REMUNERATÓRIO.  REFORMA  DA  SENTENÇA  NESTE  PONTO.
DESPROVIMENTO DA REMESA E DOS APELOS DOS PROMOVIDOS E PROVIMENTO PARCIAL
DA APELAÇÃO DO AUTOR. Detém legitimidade para figurar no polo passivo da demanda aquele que tem
poderes e atribuições para possibilitar o cumprimento do comando debatido nos autos, no que se refere a
cessação de desconto previdenciário, principalmente quando se tratar de servidor em atividade. A orientação
do STF é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou
que não incorporem a remuneração do servidor.  Tendo as verbas enumeradas no art. 57, VIII, da Lei
estadual nº 58/03 caráter propter laborem, não há que se falar em incidência de desconto relativo a
contribuição previdenciária com relação a tais gratificações. A grat. de atividade especial e a gratificação
especial operacional, pela própria denominação, também são propter laborem, não sendo possível, portanto,
a incidência na base de cálculo da contribuição previdenciária. O STJ, após o julgamento da PET 7.296/DF,
realinhou sua jurisprudência  para  acompanhar  o STF pela não-incidência  de contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. […] (TJPB, Rec. n.º 0122300-64.2012.815.2001, Quarta
Câmara Especializada Cível, Rel. Des. João Alves da Silva, DJPB 20/02/2014) .



A  Gratificação  de  Magistério  é  parcela  percebida  pelos  servidores
militares,  ativos  e  inativos,  detentores  de  habilitação  legal  exigida  para  o
exercício da docência policial  militar,  designados pelo Comandante-Geral,  por
hora-aula efetivamente ministrada, pelo que a referida rubrica não se incorpora à
remuneração para nenhum efeito, conforme dispõe o §4º, do art. 21, da Lei nº
5.701/93,  possuindo  natureza  evidentemente  transitória  e  excepcional,  não
incidindo sobre ela a contribuição previdenciária.

Da  mesma  forma,  estão  excluídas  da  incidência  da  contribuição
previdenciária o  auxílio alimentação e a retribuição por plantão extra, exercício
de atividades especiais temporárias e de função de chefia ou assessoramento.

Agiu  acertadamente  o  Juízo  singular  ao  declarar  a  legalidade  da
incidência de contribuição previdenciária apenas sobre os anuênios, pelo que a
manutenção da Sentença, nesse ponto, é medida que se impõe.

Quanto à alegada omissão em relação à aplicação dos arts. 111, inciso II, e
176, ambos do Código Tributário Nacional, o Acórdão embargado, conquanto não

REMESSA NECESSÁRIA.  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER  C/  C  COBRANÇA.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DE  SERVIDOR  PÚBLICO  MILITAR  INCIDENTE  SOBRE  GRATIFICAÇÕES.
PRELIMINAR. INÉPCIA DA INICIAL. REJEIÇÃO MANTIDA. GRATIFICAÇÃO DE MAGISTÉRIO,
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL OPERACIONAL, “GRAT. A. 57. VII L. 58/03. PM. VAR”, “GRAT. A. 57
VIIL.  58/03.  GPR.  PM”,  “GRAT.  A.  57VII  L.58/03.  OP.  PM”,  “ETAPA ALIMENTAÇÃO  PESSOAL
DESTACADO”  E  “GRAT.  INSALUBRIDADE  P.  MILITAR”.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DE
RECEBIMENTO  POR PARTE DO  AUTOR.  ÔNUS  QUE LHE  COMPETIA.  ART.  333,  I,  DO CPC.
GRATIFICAÇÕES  “TEMP”,  “POG-PM”  E  “EXTR-PM”.  “PLANTÃO  EXTRA  PM-MP  155/10”.
NATUREZA  TRANSITÓRIA.  NÃO  INCORPORAÇÃO  NA  REMUNERAÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO
INDEVIDA.  GRATIFICAÇÃO  DE  FUNÇÃO  CONTEMPLADA  PELA  SENTENÇA.  VERBA  NÃO
ARROLADA  NA  INICIAL.  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.  SANEAMENTO  DO  VÍCIO.
CONDENAÇÃO  À  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER.  LANÇAMENTO  DE  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS  NOS  FUTUROS  CONTRA-  CHEQUES  DO  PROMOVENTE.  ABSTENÇÃO.
AUTOR EM EFETIVO EXERCÍCIO DO CARGO. OBRIGAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, NÃO
DEMANDADO.  EXCLUSÃO  DA  CONDENAÇÃO.  JUROS  DE  MORA.  TAXA  APLICÁVEL  À
CADERNETA DE POUPANÇA. ART. 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI
Nº 11.960/09. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA A
PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº  11.960/09.  TAXA SELIC INCIDENTE DURANTE O PERÍODO
ANTERIOR. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. A obrigação de não fazer consubstanciada na abstenção de
futuros lançamentos nos contracheques de servidor público da ativa há de ser suportada pelo ente federado e
não pela autarquia previdenciária, que ostenta legitimidade apenas para arcar com a repetição do indébito
apurado. Na espécie, o estado da Paraíba não foi demandado, pelo que a condenação da pbprev relativa
àquela  obrigação  deve  ser  afastada.  2.  É  ônus  da  parte  autora  comprovar  o  recebimento  das  rubricas
elencadas na exordial, na forma do art. 333, I, do CPC, sob pena de não serem sequer valoradas. 3. As verbas
de natureza transitória “gratificação de atividades especiais. Temp”, “grat. A. 57. VII l.58/03. Extr. Pm”,
“grat. A. 57. VII L.  58/ 03. POG. PM” e “Plantão Extra PM. MP 155/10”, sem caráter remuneratório e
insuscetíveis de incorporação por ocasião da aposentação do servidor, não integram a base de cálculo da
contribuição previdenciária. Precedentes do STJ. [...] (TJPB, RNec 200.2011.045991-0/002, Quarta Câmara
Especializada Cível, Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, DJPB 17/07/2013).

REMESSA OFICIAL. POLICIAL MILITAR. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCIDÊNCIA DE
DESCONTO RELATIVO  A CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA SOMENTE SOBRE AS VERBAS
COM  CARÁ  REMUNERATÓRIO.  INCIDÊNCIA  SOBRE  TER  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.
IMPOSSIBILIDADE ENTENDIMENTO PACIFICADO NO STF, AGORA, NO STJ E NESTA PRÓPRIA
CORTE.  GRAT.  HABILITAÇÃO  POLÍCIA  MILITAR.  INCIDÊNCIA.  JUROS  E  CORREÇÃO
MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ART. 1° F DA LEI N° 9494/97.RECURSO PROVIDO EM PARTE. - 0
STF,  o  STJ  e  esta  Corte  já  pacificaram o  entendimento  de  que  é  vedada  a  incidência  da  contribuição
previdenciária sobre o terço de férias, pois inexiste a possibilidade de incorporação do referido adicional aos
proventos  de  aposentadoria.  -  Não  incide  contribuição  previdenciária  com  relação  ao  adicional  de
insalubridade, uma vez que, nos termos do art. 23 da Lei n° 5.701/93 c/c o art. 57, XI, da LC n° 58/03, tem
caráter transitório, não sendo incorporável aos proventos de aposentadoria. - Tendo as verbas denominadas
GRAT A 57 VII L 58/03 POG PM, GRAT A 57 VII L 58/03 PM VAR, Grat. Esp. Operacional, Grat. Função
e Grat. Ativ. Especiais - TEMP caráter  propter laborem,  não há que se falar em incidência de desconto
relativo a contribuição previdenciária com relação a tais gratificações. […] (TJPB, Acórdão do processo nº
20020120024084001,  Quarta  Câmara  Especializada  Cível,  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva  -  julgado  em
08/04/2013).



tenha  feito  menção  expressa  aos  referidos  normativos,  baseou-se  na  orientação
firmada  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  segundo  a  qual  as  contribuições
previdenciárias  não  podem  incidir  em  parcelas  indenizatórias  ou  que  não
incorporem a remuneração do servidor, não havendo que se falar em incidência de
desconto  relativo  a  contribuição  previdenciária  com relação  às  gratificações  de
caráter propter laborem.

Ademais, não é necessária a discussão de todas as teses apresentadas para
que se considere cumprido o dever de prestar a jurisdição,  sendo suficiente que
sejam  decididas,  fundamentadamente,  as  questões  postas  sob  julgamento2,  não
existindo, portanto, qualquer eiva de omissão a ser sanada.

Pretende  o  Embargante,  na  verdade,  rediscutir  o  mérito  expressamente
decidido, providência vedada nesta estreita via recursal3.

Posto isso, conhecidos os Embargos de Declaração, rejeito-os.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 21 de setembro de
2015, conforme Certidão de julgamento, o Excelentíssimo Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho, participando, além deste Relator, o Excelentíssimo
Desembargador João Alves da Silva e o Exmo. Dr. João Batista Barbosa – Juiz con-

2 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO
DO ART.  535  DO CPC.  INEXISTÊNCIA.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA ORIGEM.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM O ENTENDIMENTO
PRECONIZADO  POR  ESTA  CORTE.  SÚMULA  83/STJ.  IMPOSSIBILIDADE  DE  REEXAME  DE
MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Não há falar em violação do art.
535  do  Código  de  Processo  Civil  pois  o  Tribunal  de  origem dirimiu  as  questões  pertinentes  ao  litígio,
afigurando-se dispensável que venha examinar uma a uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes.
[…] (STJ,  AgRg no AREsp 566.178/MG, Rel.  Ministro Luis  Felipe Salomão,  Quarta  Turma,  julgado em
10/02/2015, DJe 19/02/2015).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. CONTRADIÇÃO, OMISSÃO
E ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS
REJEITADOS. 1. Ausência contradição, omissão e erro material a ser sanada pelos embargos declaratórios. 2.
É firme a jurisprudência no sentido de que são incabíveis os embargos de declaração quando a parte, a pretexto
de  esclarecer  uma  inexistente  situação  de  obscuridade,  omissão  ou  contradição,  vem a  utilizá-los  com o
objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes. 3. Não se faz
necessária a manifestação do julgador sobre todas as teses jurídicas ventiladas pelas partes. Precedentes. […] 6.
A jurisprudência deste Supremo Tribunal é firme no sentido de que o que se espera de uma decisão judicial é
que seja fundamentada, e não que se pronuncie sobre todas as alegações deduzidas pelas partes. 7. Embargos
de  Declaração  rejeitados  (STF,  AP 396  ED,  Rel.  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
13/12/2012, DJe 18/03/2013) .

3 PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. TENTATIVA DE REDISCUSSÃO
DA  MATÉRIA  DE  MÉRITO  DECIDIDA.  IMPOSSIBILIDADE  EM  SEDE  DE  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO. 1. Nos termos do art. 535 do CPC, os embargos de declaração apenas são cabíveis quando
constar no julgamento obscuridade ou contradição ou quando o julgador for omisso na análise de algum ponto.
Admite-se,  por  construção jurisprudencial,  também a interposição de aclaratórios  para  a  correção de erro
material.  2.  "A omissão a ser sanada por meio dos embargos declaratórios é aquela existente em face dos
pontos em relação aos quais está o julgador obrigado a responder; enquanto a contradição que deveria ser
arguida seria a presente internamente no texto do aresto embargado, e não entre este e o acórdão recorrido. Já a
obscuridade passível de correção é a que se detecta no texto do decisum, referente à falta de clareza, o que não
se constata na espécie."(EDcl no AgRg no REsp 1.222.863/PE, Rel. Ministro castro Meira, Segunda Turma,
DJe 13/6/2011). 3. Embargos manejados com nítido caráter infringente, onde se objetiva rediscutir a causa já
devidamente decidida. 4. Embargos de declaração rejeitados (STJ, EDcl no AgRg no AREsp 94.437/PR, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 26/06/2012, DJe 29/06/2012).



vocado para compor o quorum. Presente à sessão a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de
Freitas Dias Feitosa - Promotora de Justiça Convocada.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


